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REQUERIMENTO Nº 024/2021

Solicita informações sobre a utilização do 
Brasão de Armas do Município na página 
oficial da Prefeitura na rede social 
“facebook”.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que o Brasão de Armas de São 
Roque foi instituído pela Lei Municipal nº 133, que data do dia 23 de setembro 
de 1974, pelo então Prefeito Danton Castilho Cabral.

Em 30 de junho de 1977 foi a aprovada a Lei 
Municipal nº 1.147, modificando o Brasão de Armas e apresentando sua 
descrição heráldica através do Anexo integrante.

A descrição heráldica apresenta todos os 
detalhes do Brasão, os quais aqui reproduzo:

“DESCRIÇÃO HERÁLDICA DO BRASÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

Escudo Português, redondo, partido em dois, 
sendo o primeiro cortado em três campos, 
encimado por uma coroa mural, privativa do 
Município. No primeiro corte, em campo de 
goles (vermelho), notam-se os tributos 
heráldicos das armas dos fundadores da cidade, 
que são: em campo de goles, um castelo de 
prata, encimado de três estrelas de cinco 
pontas e duas faixas onduladas de prata; em 
capo de bláo (azul); o segundo cortado, sobre 
campo de prata a imagem de São Roque, o 
Patrono da Cidade, ao natural e, no terceiro, de 
goles (vermelho), postas em fachas na ordem 
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de três estrelas, três lisonjas, alternadas (3, 3 e 
3).

No segundo campo, de prata, as peças são 
tributos, que evocam as armas de Pedro Vaz e 
Fernão Paes de Barros, os fundadores de São 
Roque, sendo que, no segundo campo do 
partido, de prata, ao natural, a casa e a igreja 
da Fazenda Santo Antonio, que evocam o 
período seiscentista da fundação da cidade. Em 
baixo, sobre bláo (azul), três fachas de prata 
lembram o Rio Carambeí, o principal curso 
d’água do Município.

Como suporte, à destra, um bandeirante 
armado, envergando um gibão e, à sinistra, um 
índio de lança na mão, simboliza os domínios 
dos irmãs Barros, de onde se originaram tratos 
de terra do Município. Os sarmentos e as 
oliveiras, lembram produções agrícolas do 
Município. Num listel de goles (vermelho), em 
letras de ouro, a legenda latina: “Mea Paulista 
Gens” (Minha Grei é a Paulista). Por timbre, 
uma coroa mural de prata, com oito torres, 
características do Município.”

Entretanto, em que pese a existência de 
Legislação dispondo sobre o Brasão de Armas do Município, a página oficial da 
Prefeitura de São Roque na rede social “Facebook”, publicou o Brasão de 
maneira estilizada, monocromática, na cor vinho, desrespeitando toda a 
simbologia carregada por esse patrimônio histórico de nossa Cidade.

Tal qual as Armas e Brasão Nacionais são 
símbolos da República Federativa do Brasil e estão estabelecidos na 
Constituição Federal, o Brasão de Armas do Município é um símbolo oficial de 
da Cidade de São Roque e tem sua forma definida em Lei, não podendo ser 
desprestigiado, sobretudo por quem deveria protegê-lo, no caso a própria 
Prefeitura.
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O Brasão de Armas é um símbolo do Município, 
assim como o hino e a bandeira, e isso está determinado pela Lei Orgânica 
Municipal em seu artigo 7º:

“Art. 7° São símbolos do Município o brasão, o 
hino e a bandeira, instituídos em lei.”

Segundo o preâmbulo da própria Lei Orgânica, 
Lei Maior do Município, um dos objetivos de sua promulgação seria a 
preservação dos valores históricos e culturais de nossa cidade:

“LEI N° 1.801, DE 5 DE ABRIL DE 1990
Institui a Lei Orgânica Municipal.

O povo de São Roque e seus representantes, 
reunidos na Câmara Municipal Constituinte, 
seguindo os ditames da Constituição Federal e 
da Constituição Estadual, trabalham para elevar 
o Município aos mais modernos e eficientes 
parâmetros democráticos e administrativos, 
buscando possibilitar, no âmbito municipal, um 
relacionamento solidário entre as pessoas, onde 
a saúde, a educação, a preservação dos 
valores históricos e culturais e do meio-
ambi-ente, sejam suas principais preocupações, 
como forma de atingir o bem comum e, 
inspirados nesses propósitos, promulgam, sob a 
proteção de Deus, a seguinte Lei Orgânica:” 
(grifo meu)

 
O Brasão Municipal é o emblema mais 

importante do Município e reflete nossa história através da representação dos 
principais símbolos desta região. É nossa imagem institucional e desempenha 
papel fundamental em nossa identificação e localização. Ele nos confere 
prestígio e importância histórica, sendo um símbolo em torno do qual os 
cidadãos São-roquenses se reconhecem e se orgulham.

 É de se lamentar que os símbolos do Município 
estejam sendo desrespeitados de tal forma, em prejuízo de toda uma história 
que remonta a fundação de nossa cidade por Vaz Guaçu – o grande 
Bandeirante Pedro Vaz de Barros.
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Não bastasse a legislação relativa ao Brasão de 
Armas do Município, recentemente foi aprovada Lei de iniciativa do atual 
Prefeito, dispondo sobre as ações de comunicação do Poder Executivo Municipal 
– Lei Municipal nº 5.175.

A própria Lei determina no inciso III, do artigo 
2º, que nas ações de comunicação deverão ser observadas, entre outras coisas 
a preservação da identidade municipal:

“Art. 2º No desenvolvimento e na execução das 
ações de comunicação previstas nesta Lei, 
serão observadas as seguintes diretrizes, de 
acordo com as características de cada ação:
I - ...
...
III - preservação da identidade 
municipal;” (grifo meu)

Diante do exposto, faz-se necessária a 
solicitação de esclarecimentos ao Chefe do Poder Executivo, já que a Legislação 
e os Símbolos Municipais não podem ser desrespeitados e modificados ao bel 
prazer de quem “está” na condição transitória de administrador do Município, 
pois as pessoas passam e a história fica.

Posto isto, Marcos Roberto Martins Arruda, 
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao 
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, para que 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar 
e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:

1. A Prefeitura tem conhecimento de que o 
Brasão de Armas do Município vem sendo publicado em desacordo com a Lei 
Municipal nº 1.147, de 30/06/1977?

2. Em caso positivo, de quem partiu essa 
autorização?

3. Quem é o servidor responsável pela 
administração da página da Prefeitura na rede social “Facebook”?
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4. O Prefeito concorda que esse tipo de 
procedimento não colabora para a preservação da identidade municipal, 
disposta na Lei Municipal nº 5.175, no inciso III, do seu art. 2º?

5. O Brasão de Armas do Município será 
utilizado na “Marca do Governo Municipal”, cuja criação consta do artigo 4º da 
Lei Municipal nº 5.175?

6. Em caso positivo informar se o Brasão será 
mantido conforme estabelecido na Lei 1.147, de 30/06/1977, ou se o mesmo 
será modificado.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
03 de fevereiro de 2021.

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
(MARQUINHO ARRUDA)

Vereador 

PROTOCOLO Nº CETSR 03/02/2021 - 17:11 1379/2021   /cmj-
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LEI  No  1.801 
De 05 de Abril de 1990. 

 
O POVO DE SÃO ROQUE E SEUS REPRESENTANTES, reunidos na 

Câmara Municipal Constituinte, seguindo os ditames da Constituição Federal e da Constituição Estadual, 
trabalharam para elevar o Município aos mais modernos e eficientes parâmetros democráticos e 
administrativos, buscando possibilitar, no âmbito municipal, um relacionamento solidário entre as pessoas, 
onde a saúde, a educação, a preservação dos valores históricos e culturais e do meio-ambiente, sejam suas 
principais preocupações como forma de atingir o Bem Comum e, inspirados nesses propósitos, promulgam, 
sob a proteção de DEUS, a seguinte LEI ORGÂNICA: 

 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

 
Art. 1o  O Município de São Roque, com sede na Cidade de São Roque, é 

entidade política, dotada de autonomia, que se regerá por esta Lei Orgânica e leis que adotar, observados 
os princípios das Constituições Federal e Estadual. 

 
Art. 2o  O Governo municipal será exercido pela Câmara de Vereadores, 

com função eminentemente legislativa, e pelo Prefeito, com função substancialmente administrativa, 
observados os princípios da harmonia e da independência dos Poderes. 

 
Art. 3o  O poder municipal emana do povo local, que o exerce diretamente 

ou por meio de seus representantes eleitos, nos termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica. 
 
Art. 4o  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 

voto direto e secreto, com valor igual para todos, mediante plebiscito, referendo, iniciativa legislativa, 
participação nas decisões e fiscalização dos atos e contas municipais. 

 
Art. 5o  Em relação aos habitantes locais e dentro de suas possibilidades, é 

dever do Município de São Roque, nos termos da Constituição e desta Lei Orgânica: 
I - garantir os direitos sociais, a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados; 
II - assegurar a prestação e a fruição dos serviços públicos básicos, 

independentemente de sua modalidade de execução; 
III - promover o desenvolvimento econômico e social no território municipal; 
IV - zelar pela observância das Constituições e leis  federais, estaduais e 

municipais. 
 
Art. 6o  A Lei Orgânica do Município, no âmbito das competências locais, é 

de hierarquia superior, devendo todos os atos e normas municipais atenderem aos seus termos. 
 
Art. 7o  São símbolos do Município o brasão, o hino e a bandeira, instituídos 

em lei. 
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